
representada por JÂ N IO  DE O LIVEIRA Sj 
■ SSP/DF, CPF n° 039.941.961-67, doi

idente

WtSftgi

®8SI#il8S
fcr/ '£MsaM}$L

4‘ Termo Aditho-PMC
Folha n"

ES TA D O  DO M ARANHÃO
I f M ». * V̂íjifr.i-

4o Term o Aditivo ao Contrato n° 019/2017-DC/PMC 
Processo Administrativo n° 045/2017-PMC sWkmmÊ

t  . .  ■

: 'j&i * <fgjfgigaflilp
ríf̂ íS' &?

VSíi-tíV

^ Quarto Termo Aditivo ao Contrato de p
C - ;  ■ ' serviços, que enlre si celebram o MU

CAROLINA, por intermédio da St 
MUNICIPAL DE ED U C A Ç Ã O ,
EV A N G ÉLIC A  M INISTÉRIO RE 
mediante as cláusulas e condições se

Com  arrimo no Art. 57, Inciso II da Lei Federal n° 8.666/93. O MUNIClPIO D E  Cr 
Estado do Maranhão,- pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no 
12.081.691/0001-84, sediada na Praça Alíplo Carvalho, n° 50, Centro. CEP : 65.980-0 
Carolina/MA, através da S EC R ETA R IA  MUNICIPAL DE ED U CA ÇÃ O , neste aío representai 
sua Secretária Municipal de Educação, Senhora MARIA DA PAZ LIM A D E O LIVEIRA, "  
0001151010992 - SSP/MA, CPF n° 297.510.711-00, doravante denominada LOCATÃRJC 
IG R E JA  EV A N G É LIC A  MINISTÉRIO R ESTAU R A ÇÃ O , pessoa jurídica de direito privado ’ '
CN PJ n° 03.562.066/0001-63, estab 
Taguatinga Sul. CEP: 70.310-500 
JÚ N IO R . Procurador, RG n° 2.8
denominado LO C A D O R , celebram o presente Termo Aditivo de Prazo e Va 
Locação de Imóvel para instalação da Creche Tia Maria Rocha, decorrente de Dispensa d 
Licitação, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 045/2017-PMC, com fundamen 
no artigo 24, inciso X, da Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes, à
mediante as seguintes cláusulas e condições: " ;

'■
C L Á U S U L A  PRIMEIRA -  DO O B JE TO

1.1. O presente Termo Aditivo de prazo e valor ao Contrato tem por objeto alo< 
para inslalaçao da Creche Tia Maria Rocha, de interesse da Secretaria Municipal de Educação.

C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  DA V IN CU LA ÇÃ O
.

2.1. O LO C A D O R  e o LO C A TA R IO  vinculam-se plenai
documentos adiante enumerados, colacionados a - " -----------
______i ______ ______________._____:_________. _______ :______

a) Termo de Referência

b) Proposta de Preços do LO C A TÁ R IO  e demais 
da dispensa.
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C L Á U S U L A  Q U A R T A  -  DA D O TA Ç Ã O  O R ÇA M EN TÁ R IA

. .
4.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no
orçamento da Secretaria Municipal de Educação, em conformidade---------------------
orçamentária:

UNIDADE O R ÇA M EN TÁ R IA : 02.09 -  Secretaria Municipal de Educação

F O N TE  DE R EC U R S O : 01 -  Receita de Impostos e de Transferência de Impostos 
Vinculados a Educação

PROJETO/ATIV1DADE: 12,122.0002.2-042- Manutenção da Secretaria de Educação
N A TU R E Z A  DE D ESP ESA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica

■

C L Á U S U L A  Q U IN TA  -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1. O Contrato a ser firmado em decorrência desta licitação terá vigência de 12 (doze) meses, : 
contado a partir do dia 21/12/2020, condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial dos 
Municiplos-DOM/MA.

C L Á U S U L A  D E Z E S E TE  -  DAS SAN ÇÕ ES ADM INISTRATIVAS

6.1. O  LO C AD O R  e o LOCATÁRIO obrigam-se a respeitar o presente Contrato em sua totalidade 
e condições, incorrendo a parte que Infringir qualquer dos dispositivos contratuais ou legais na 
multa de 01 (um) aluguel atualizado, que será pago integralmente, qualquer que seja o tempo 
contratual decorrido, inclusive se verificada a prorrogação da vigência da locação. O pagamento 
da multa não obsta a rescisão do Contrato pela parte Inocente, caso lhe convier.

6.2. Fica estipulado entre as partes contratantes que o valor será reajustado toda vez que ocorrer 
alteração do valor do aluguel, respeitando sempre a proporcionalidade do reajuste que será
O I  K  rv , n n / i r v m n n i n  ™      —I „  —I

___
6.4. E por estarem assim justos e contratados, as partes mandaram redigir o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e ordem, que assinam na presença das testemunhas Igualmente 
abaixo assinadas. '

Carolina/MA, 15 de Dezembro de 2020.
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